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Tabela de correspondências entre ato normativo UE e legislação nacional1 

Artigos/Anexos do ato normativo UE Artigos da legislação nacional onde já se encontra 
transposto 

Diretivas UE Portaria n.º 247/2022, de 27 de setembro, Diário da 
República n.º 187/2022, Série I de 2022-09-27 

(publicada ao abrigo do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 
47/2022, de 12 de julho, Diário da República n.º 

133/2022, Série I de 2022-07-12) 

Diretiva de Execução (UE) 2021/415 da 
Comissão de 8 de março de 2021 que altera 
as Diretivas 66/401/CEE e 66/402/CEE do 
Conselho a fim de adaptar, à evolução dos 
conhecimentos científicos e técnicos, 
grupos taxonómicos e nomes de 
determinadas espécies de sementes e 
infestantes  

 

Artigo 1.º Anexo IV, Parte A 

Artigo 2.º Anexo III, Parte A 

Anexo, Parte A Anexo IV, Parte C 

Anexo, Parte B Anexo III, Partes, A, B e C 

Diretiva de Execução (UE) 2021/746 da 
Comissão de 6 de maio de 2021 que altera as 
Diretivas 2003/90/CE e 2003/91/CE no 
que diz respeito aos protocolos de exame de 
determinadas variedades de espécies de 
plantas agrícolas e de espécies hortícolas e 
que altera a Diretiva 2003/90/CE no que 
diz respeito a determinados nomes 
botânicos das plantas 

 

 
1 Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 55.º do Regime de Organização e Funcionamento do XXIII 
Governo Constitucional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/2022, de 9 de maio. 

https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/governo/lei-organica-do-governo
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Artigo 1.º 

Os Anexos a alterar por esta Diretiva 
2021/746 referidos neste artigo foram 
integralmente substituídos pelos Anexos 
constantes do anexo da Diretiva 2022/905 
(infra). 

As alterações aos Anexos constantes da Diretiva 
2021/746 não se transpuseram por prevalência temporal 
da transposição do disposto na Diretiva 2022/905 (infra). 

Artigo 2.º 

Os Anexos a alterar por esta Diretiva 
2021/746 referidos neste artigo foram 
integralmente substituídos pelos Anexos 
constantes do anexo da Diretiva 2022/905 
(infra). 

As alterações aos Anexos constantes da Diretiva 
2021/746 não se transpuseram por prevalência temporal 
da transposição do disposto na Diretiva 2022/905 (infra). 

Artigo 4.º Artigo 2.º 

Diretiva de Execução (UE) 2021/971 da 
Comissão de 16 de junho de 2021 que altera 
o anexo I da Diretiva 66/401/CEE do 
Conselho relativa à comercialização de 
sementes de plantas forrageiras, o anexo I 
da Diretiva 66/402/CEE do Conselho 
relativa à comercialização de sementes de 
cereais, o anexo I da Diretiva 2002/54/CE 
do Conselho relativa à comercialização de 
sementes de beterrabas, o anexo I da 
Diretiva 2002/55/CE do Conselho relativa à 
comercialização de sementes de produtos 
hortícolas e o anexo I da Diretiva 
2002/57/CE do Conselho relativa à 
comercialização de sementes de plantas 
oleaginosas e de fibras, no que diz respeito 
à utilização de técnicas bioquímicas e 
moleculares 

 

Artigo 1.º Anexos III, IV, V, VI e VII 

Anexo, Parte A Anexo IV, Parte B 

Anexo, Parte B Anexo III, Parte B 
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Anexo, Parte C Anexo V, Parte B 

Anexo, Parte D Anexo VI, Parte B 

Anexo, Parte E Anexo VII, Parte B 

Diretiva de Execução (UE) 2021/1927 da 
Comissão de 5 de novembro de 2021 que 
altera os anexos I e II da Diretiva 
66/402/CEE do Conselho no que diz 
respeito aos requisitos aplicáveis às 
sementes de trigo híbrido produzidas pela 
técnica de esterilidade masculina 
citoplasmática 

 

Artigo 1.º Anexo III, Parte B 

Artigo 2.º Artigo 2.º  

Anexo Anexo III, Parte B 

Diretiva de Execução (UE) 2022/905 da 
Comissão de 9 de junho de 2022 que altera 
as Diretivas 2003/90/CE e 2003/91/CE no 
que diz respeito aos protocolos de exame de 
determinadas variedades de espécies de 
plantas agrícolas e de espécies hortícolas 

 

Artigo 1.º e Parte A Partes A e B do Anexo I 

Artigo 1.º e Parte B Partes A e B do Anexo II 

Artigo 4.º Artigo 2.º 

Anexo, Parte A Anexo I, Partes A e B 

Anexo, Parte B Anexo II, Partes A e B 
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